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EMENDA SUBSTITUTIVA N° 13 - PROJETO DE LEI ORDINÁRIA 167/2023
 

ALTERA  DISPOSITIVOS  DO  PROJETO  DE  LEI  ORDINÁRIA
Nº 167/2023 QUE ESTIMA RECEITA E FIXA A DESPESA DO
ORÇAMENTO  DO  MUNICÍPIO  DE  ITAJAÍ  PARA  O
EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2024.
 

Art. 1º Fica reduzida em R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais) a rubrica Orçamentária da Unidade Orçamentária 31031 –
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano e Habitação, Função 15, Subfunção 451, Programa 5 Planejamento de
Cidade,  Mobilidade  Urbana,  Transporte  Público  e  Obras  de  Infraestrutura,  Ação  2.19  Elaborações  de  Estudos  e
Projetos, Despesa 477 – 4.4.90.00.00 Aplicações Diretas, Fonte do Recurso 1, Destinação 1.500.7000, no "Anexo 6 da
Lei Nº 4.320/64 - Programa de Trabalho".

Art.  2º  O  valor  reduzido  no  artigo  anterior  será  utilizado  para  acrescer  a  dotação  da  Unidade  Orçamentária  1002  –
Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa Civil, Função 6, Subfunção 182, Programa 9 Segurança Pública, Ação 2.327
Medidas de Prevenção, Mitigação, Preparação, Resposta e Recuperação, Despesa 173 – 4.4.90.00.00 Aplicações Diretas,
Fonte do Recurso 1, Destinação 1.500.7000, no "Anexo 6 da Lei Nº 4.320/64 - Programa de Trabalho".

Art. 3° Renumera-se os quantitativos totais previstos para as unidades orçamentárias, conforme alterações aprovadas
nesta emenda.
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JUSTIFICATIVA:
 

Após os episódios de cheias no Município, assim como em todo o Estado de Santa Catarina, na primeira quinzena de
outubro, restou nítida a importância da Defesa Civil nas medidas de proteção e prevenção.

Todavia, verificou-se, também, que a Defesa Civil do Município não contava com parcos recursos, o que dificultou, mas
não impediu os seus trabalhos.

Diante disso, busca-se, com a presente Emenda, acrescer a dotação orçamentária da Defesa Civil, a fim de possibilitar
que seu trabalho de proteção e prevenção seja mais amplo, garantindo segurança a todos os cidadãos.

 
SALA DAS SESSÕES, EM 24 DE OUTUBRO DE 2023

MARCELO WERNER
VEREADOR - PSC




